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A DIRETORIA EXECUTIVA DA EMPRESA MUNtCtpAL DE OBRAS E URBANTZAçÃO - EMURB, no
uso de suas atribuições estatutárias e decisão unânime.

RESOLVE:

Art' 1e - Conceder ao funcionário do Quadro Permanente desta Empresa Joselito de Oliveira
Santos, matrícula ne. 0444, três (03) meses da Licença Prêmio por Tempo de Serviço,
conforme Requerimento Protocolado nesta Empresa sob ne Lgl.2lZO2z em 0L de junho de
2027.

Art. 2s -

contrário.
Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogando-se as disposições em

Aracaju, 01 de junho de 2022.
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